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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS



PROJETO DE LEI Nº           /2019.

ALTERA A LEI Nº 8.736 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017 QUE “REGULAMENTA O ARTIGO 3º DA LEI Nº 8.316 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013 QUE ‘AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL AO INSTITUTO EDUCACIONAL SANTO AGOSTINHO LTDA., NOS TERMOS DA PRESENTE LEI”.

Art. 1º Os parágrafos 2º, 3º e 5º do artigo 2º da Lei nº 8.736 de 27 de dezembro de 2017 que “Regulamenta o artigo 3º da Lei nº 8.316 de 27 de dezembro de 2013 que ‘Autoriza doação de imóvel ao Instituto Educacional Santo Agostinho Ltda., nos termos da presente Lei”, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

(…)

§ 2º O benefício será concedido a candidatos já matriculados e a ingressantes, bem como os decorrentes de processo de transferência, obedecendo a um cronograma a ser definido pela Comissão de Bolsas e o previsto no artigo 3º desta Lei, com base no informativo de vagas a ser fornecido pelo IESA, devidamente aprovado pelo Poder Executivo, para atender exclusivamente ao encargo estabelecido na Lei nº 8.316 de 27 de dezembro de 2013.

§ 3º Os benefícios ofertados para atender exclusivamente ao encargo estabelecido na Lei nº 8.316/2013, serão de no mínimo 30% (trinta por cento) das vagas do 1º (primeiro) período de cada curso ofertado pela FASASETE, sendo que para os demais períodos tal percentual será calculado pela Comissão de Bolsas, com a devida aprovação do Poder Executivo, com base no relatório de vagas encaminhado pelo IESA em até 70 (setenta) dias antes do início do semestre letivo, observado o limite mínimo previsto no parágrafo 5º do artigo 2º desta Lei.

(…)

§ 5º O encargo previsto no artigo 3º da Lei nº 8.316/2013, bem como seu saldo, será atualizado anualmente com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, garantindo-se por parte do IESA a oferta de descontos e de bolsas de estudo correspondentes a, no mínimo, 20 % (vinte por cento) do valor total deste encargo ao ano.

(...)”

Art. 2º O artigo 3º da Lei 8.736 de 27 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º Para os alunos aprovados no Processo Seletivo, selecionados e matriculados nos cursos ofertados pela FASASETE, a concessão de bolsas variará entre 40% (quarenta por cento) e 100% (cem por cento) no pagamento da mensalidade e de eventuais taxas de matrícula, observado o disposto no parágrafo 4º do artigo 2º desta Lei.

Parágrafo único. Os descontos concedidos dentro dos limites previstos neste artigo serão definidos pela Comissão de Bolsas, de acordo com o critério socioeconômico.”

Art. 3º Fica inserido parágrafo único ao artigo 4º da Lei 8.736/2017, com a seguinte redação: 

[bookmark: _GoBack]“Art. 4º (...)

Parágrafo único. O Município de Sete Lagoas deverá providenciar ampla divulgação do processo seletivo em seus meios de comunicação oficiais, devendo a Faculdade Santo Agostinho providenciar ampla divulgação em jornais de grande circulação, mídias sociais, bem como em locais de grande circulação de público e nas dependências da própria instituição.”

Art. 4º O caput do artigo 10 da Lei 8.736/2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10 O candidato, devidamente inscrito no Processo Seletivo de Bolsa de Estudo, nos prazos previstos no Edital, para ter seu pedido analisado, deverá ter sido aprovado no processo seletivo para ingresso no primeiro período de um dos cursos da Educação Superior da IESA ou estar matriculado e ter cursado o período anterior e obtido o devido aproveitamento acadêmico, bem como comprovar renda familiar mensal per capita de até 03 (três) salários mínimos.”

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 16 de setembro de 2019.


DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº           /2019.

ALTERA A LEI Nº 8.736 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017 QUE “REGULAMENTA O ARTIGO 3º DA LEI Nº 8.316 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013 QUE ‘AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL AO INSTITUTO EDUCACIONAL SANTO AGOSTINHO LTDA., NOS TERMOS DA PRESENTE LEI”.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação desta Douta Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei que pretende alterar a Lei nº 8.736 de 27 de dezembro de 2017 que “Regulamenta o artigo 3º da Lei nº 8.316 de 27 de dezembro de 2013 que ‘Autoriza doação de imóvel ao Instituto Educacional Santo Agostinho Ltda., nos termos da presente Lei”.

Inicialmente informo que a presente proposta tem como base o Anteprojeto de Lei n° 335/2019, nos termos do Substitutivo n° 01/2019, de autoria do nobre Vereador Cláudio Henrique Nacif Gonçalves.

Destaca-se que a proposição em tela visa alterar a Lei nº 8.736/2017, para abranger oportunidades para estudantes que necessitam da concessão de bolsas de estudo da Faculdade Santo Agostinho de Sete Lagoas – FASASETE, mantida pelo Instituto Educacional Santo Agostinho LTDA. – IESA.

A modificação da referida lei objetiva também atender à solicitação da Comissão de Bolsas, que sugeriram a alteração da legislação e elencaram fatores que influenciaram no baixo número de inscrições para o processo seletivo decorrente dos Editais n° 01/2018 e 02/2018 e no baixo número de matrículas. 

Ademais, dentre as impressões relatadas pela Comissão de Bolsas que contribuíram para o baixo número de inscrições e matrículas estavam: que inicialmente, houve pouco envolvimento dos órgãos públicos na divulgação dos editais para a comunidade; a porcentagem das bolsas, limitada a 40% (quarenta por cento) nos períodos iniciais; e grande número de inscritos para pleitear a bolsa já eram alunos da IESA, sendo que a lei limita a concessão de bolsas aos integrantes e transferidos.

Ressalta-se que as alterações na legislação são necessárias para o efetivo cumprimento do encargo estabelecido pelo Município ao Instituto Educacional Santo Agostinho, o qual ficou obrigado a conceder bolsas de estudo, como amortização do valor do imóvel doado, conforme preceitua o artigo 3° da Lei nº 8.316 de 27 de dezembro de 2013.


Dessa forma, a modificação da lei se faz necessária para alcançar maior número de beneficiários, sendo de grande importância a concessão de bolsas de estudos para os alunos que desejam estudar, mas que não tem condições financeiras para arcar com as mensalidades do curso superior.

Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que espero seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto meus votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 16 de setembro de 2019.


DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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